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223

coNcErTiNa EM aÇo GalVaNiZado, ESPiral dE Ø = 
450MM, 3 cliPES P/ ESPiral, lÂMiNa dE 30MM E fio 

iNTErNo
dE 2,50MM, iNclUiSiVE iNSTalaÇÃo

M 800 r$ 40,00 r$ 32.000,00

224 alUGUEl dE aNdaiME METalico TiPo facHadEiro (iN-
clUiNdo MoNTaGEM E dESMoNTaGEM)

M2/
MES 200 r$ 15,00 r$ 3.000,00

 UrBaNiZaÇÃo     

225 Bloco dE coNcrETo iNTErTraVado E=8cM (iNcl. col-
cHao dE arEia E rEJUNTaMENTo) M² 150 r$ 95,00 r$ 14.250,00

226 PlaNTio dE GraMa (iNcl. TErra PrETa) M² 400 r$ 25,00 r$ 10.000,00

227 PlaNTio dE PalMEira coM alTUra dE MUda MENor oU 
IGUAL A 2,00 M. AF_05/2018 UN 20 r$ 250,00 r$ 5.000,00

228 SEiXo coM ESPalHaMENTo M³ 10 r$ 180,00 r$ 1.800,00
 liMPEZa     

229 liMPEZa (c/ MaQ.) + ENcEraMENTo dE PiSo dE alTa 
rESiSTÊNcia M² 500 r$ 18,00 r$ 9.000,00

230 liMPEZa dE PiSoS cEraMicoS oU PaSTilHa M² 500 r$ 6,50 r$ 3.250,00

231 liMPEZa dE rEVESTiMENTo cErÂMico EM ParEdE UTili-
ZANDO ÁCIDO MURIÁTICO. AF_04/2019 M² 100 r$ 3,00 r$ 300,00

232 liMPEZa dE SUPErfÍciE coM JaTo dE alTa PrESSÃo. 
AF_04/2019 M² 200 r$ 1,50 r$ 300,00

233 liMPEZa dE facHada Por HidroJaTEaMENTo M² 1800 r$ 7,00 r$ 12.600,00
234 liMPEZa (laVaGEM) dE TElHaS M² 400 r$ 3,00 r$ 1.200,00
  235 liMPEZa dE rESErVaTÓrio M³ 100 r$ 15,00 r$ 1.500,00
236 liMPEZa GEral E ENTrEGa da oBra M² 3000 r$ 6,50 r$ 19.500,00

 r$ doiS MilHÕES QUiNHENToS E QUaTorZE Mil E oiTEN-
Ta E TrÊS rEaiS E ciNQÜENTa cENTaVoS   ToTal r$ 

2.514.083,50

ordenador responsável: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Protocolo: 689443

resUMo da Portaria N.º 41/2021/13ª PJ cível de Marabá
 A 13ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE MARABÁ torna pública 
a instauração do presente Procedimento administrativo, o qual se encontra 
à disposição na sede da Promotoria de Justiça, situada na rua das flores, 
s/nº, Bairro Agrópole do Incra, Marabá-PA.
PORTARIA N.º 041/2021/13ª PJ Cível de Marabá
oriGEM: NoTÍcia dE faTo n°. 000113-940/2021
instauração de Procedimento administrativo para apurar situação de vul-
nerabilidade dos trabalhadores da fazenda Natal, localizada no Município 
de Bom Jesus do Tocantins os quais supostamente são submetidos a con-
dições análogas à de escravos
 Marabá/Pa, 6 de agosto de 2021
 lÍliaN ViaNa frEirE
Promotora de Justiça Titular - 13ª PJ de Marabá

Protocolo: 689197
Portaria Nº 2298/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando os termos do expediente GEdoc n.º 121577/2021,
r E S o l V E:
EXoNErar, de acordo com o art. 60, ii, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, GlENda BoTElHo foNSEca, do cargo de provimento em co-
missão de Assessor de Promotoria de Justiça de Primeira Entrância, MP.CP-
cP-102.3, nomeada por meio de ato nº 229/2019, publicado no d.o.E. de 
02/09/2019, a partir de 29/07/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 05 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2299/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais, e considerando os termos do expediente GEdoc n.º 121577/2021,
r E S o l V E:
EXoNErar, de acordo com o art. 60, ii, da lei Estadual n.º 5.810, de 
24/1/1994, ViNiciUS PoNTES dE SoUZa alVarENGa, do cargo de provi-
mento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de Segunda En-
trância, MP.CPCP-102.3, nomeado por meio do Ato nº 17/2020, publicado 
no d.o.E. de 05/02/2020, a partir de 02/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 05 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2300/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNSidEraNdo a exoneração da servidora Glenda Botelho fonseca do cargo 
de provimento em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça de 1ª 
Entrância, por meio da PORTARIA nº 2298/2021, datada de 5/8/2021;
coNSidEraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com 
pessoal no Ministério Público do Estado do Pará,
r E S o l V E:

NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, c/c 
os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, ViNi-
ciUS PoNTES dE SoUZa alVarENGa para exercer o cargo de provimento 
em comissão de Assessor de Promotoria de Justiça de 1ª entrância, MP.CP-
cP-102.3, a contar de 02/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 05 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa
Portaria Nº 2301/2021-MP/PGJ
o ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa do ESTado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais, e
coNSidEraNdo a exoneração do servidor Vinicius Pontes de Souza alvarenga 
do cargo de provimento em comissão de assessor de Promotoria de Justiça de 
2ª Entrância, por meio da PORTARIA nº 2299/2021, datada de 05/08/2021;
coNSidEraNdo que a nomeação não implicará aumento de despesa com 
pessoal no Ministério Público do Estado do Pará,
r E S o l V E:
NoMEar, de acordo com o art. 183 da constituição do Estado do Pará, 
c/c os arts. 6º, inciso ii, e 7º da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994, 
BrUNa KElli SoUSa para exercer o cargo de provimento em comissão 
de Assessor de Promotoria de Justiça de 2ª entrância, MP.CPCP-102.3, a 
contar de 03/08/2021.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 Belém, 05 de agosto de 2021.
cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
ProcUrador-GEral dE JUSTiÇa

Protocolo: 689179
Portaria Nº. 23/2021-MP/3ªPJsiP
EXTraTo da PorTaria dE iNSTaUraÇÃo dE ProcEdiMENTo 
ADMINISTRATIVO A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DE SANTA IZABEL DO 
Pará torna público a instauração do Procedimento administrativo nº 
23/2021-MP/3ªPJSIP, que se encontra à disposição na Rua Valentim José 
ferreira, nº. 1325, bairro Nova Brasília, Santa izabel do Pará.
data da instauração: 05/08/2021.
instaurante: 3º cargo da Promotoria de Justiça de Santa izabel do Pará - 
Lílian Nunes e Nunes – 3ª Promotora de Justiça Titular
objeto: acompanhar os protocolos e as medidas de prevenção à covid19 
com relação aos bares, restaurantes e estabelecimentos similares no mu-
nicípio de Santa izabel do Pará.
SiMP: 001072-094/2021

Protocolo: 689278
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
extrato da Portaria
Simp: 000071-136/2021
a Promotora de Justiça respondendo por São João de Pirabas/Pa torna 
pública a retificação da PORTARIA simp nº 000071-136/2021, de modo 
a alterar de Procedimento administrativo para inquérito civil , que se 
encontra à disposição na Promotoria de Justiça de São João de Pirabas, 
situada na tv. da Glória, 331, Centro, Cep:68.719-000- São João de 
Pirabas- Pará- fone:(91)3449-1106
PorTaria nº 000071-136/2021
interessado(s): Ministério Público Estadual
assunto: apuração de irregularidade na construção da quadra esportiva 
localizada na orla da Vila de Japerica, município de São João de Pirabas-Pa.
 luciana Vasconcelos Mazza- Promotora de Justiça

Protocolo: 689209
MiNistÉrio PÚBLico do estado do ParÁ
eXtrato da Portaria Nº 004/2021/MP/2ªPJM
o 2º Promotor de Justiça Militar, com fundamento no art. 54, Vi e § 3º da 
lei complementar nº 057/06 e no art. 4º, Vi da resolução nº 23-cNMP, de 
17/09/07, e arts. 16 e 24, § 2º, inciso i da resolução nº 007/2019-cPJ, 
torna público a instauração do Procedimento Investigatório Criminal sob 
nº de PORTARIA 004/2021/MP/2ªPJM, que se encontra à disposição na 
Promotoria de Justiça de Militar, situada na av. 16 de Novembro, nº 486, 
bairro: cidade Velha, cEP: 66023-220, Belém/Pa.
PORTARIA: 004/2021-MPPA/2ªPJM
Assunto: Apurar fatos trazidos ao conhecimento desta 02ª Promotoria de 
Justiça Militar do MP/Pa, mediante a Notícia de fato autuada sob o nº 
000179-104/2021 (SiMP), onde aponta-se o suposto cometimento de deli-
to penal de natureza militar por policial militar do Estado do Pará.
 arMaNdo BraSil TEiXEira
2º Promotor de Justiça Militar do Ministério Público do Estado do Pará

Protocolo: 689249
eXtrato da Portaria Nº 010/2021 – MP/PJU: o MiNiSTÉrio 
PÚBlico do ESTado do Pará, neste ato representado pelo Promotor de 
Justiça de Uruará-Pa, determina a instauração do presente Procedimento 
administrativo que objetiva apurar fato que enseja a tutela de interesses 
individuais indisponíveis da criança J.E.l.c., consistente no tratamento 
médico, fisioterápico, oftalmológico e auditivo adequado pelo Município 


